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Decreto N.c2 6  fl 
Estabelece os Valores Venais dos Imáveis 

Urbanos, situados no município de Umua-

rama, para o exercício de 1977. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais e de :confórmidade com o que -' 

dispõe o artigo 183 e seu parágrafo, da Lei '729 246/75, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam estabelecidos os Valores Venais dos' 

ImJveis, situados no município de Umuarama, para efeito de lança 

mento do Imposto Predial Territorial Urbano no exercício de 1977, 

constantes das tabelas anexas aos Decretos n9s 267/75 e 70/76; 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de ' 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 29 dias do m'às'  de dezembro de 1976. 

DIRETOR 

DAC/MN.mro. 
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